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RQDER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3* REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
DE 

[CESSO N.° 	 1 
- CA 1 XA  

RECLAMANTE. 

Endereço 	
?, 

ADVOGADO: 

Endereço 

RECLAMADO: 	 - 
1 

Endereço  

ADVOGADO 

Endereço 

OBJETO 

AUTUAÇÃO 

OS 	...............
dias do mês de 

\ 	 .-..::........::.............:...... ................. 

Junta de Conciliação e Julgamento de 	--, - •"- 	. 

autuo a.....ryc1amação- que segue, com 	 . documentos. 

Chefe de Secretaria, assino este termo. 

L5 	1 	 1 



aad. 22-3-76, às 12,45 horos. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

3.a REGIÃO 

RECLAMAÇÕES - REDUÇÃO A TERMO 

Aos 	quinze 	 dias do mes de 	março 

do ano de 1.97 6 , compareceu, perante esta JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de Goiânia 
Marco Antonio Ramos e Silva 	 Almoxarife 

	

rieciamante 	 Proflsso 

X41 	Casado 	 brasileiro 

	

Estado Civil 	 Nacionalidade 

ru.a 2, ri. 696 - Vila Morais - NESTA 
Residencla 

portador da Carteira de Trabalho Número 	94769 
	

Série 291 

que apresentou reclamação contra C entromaq 5 .A. Comércio e Industria de Má 
quinas 

domiciliado à Avenida Santos Duont, n. 2298 - Vila Negrêo de Lima - 
NESTA 	 Avenida 	Rua 	Praça 	 Número 	 Bairro 

DECLARANDO O SEGUINTE: 	a) ADMITIDO 
	

EM: 17-6-75 

DISPENSADO EM: 141175 

OPÇÃO 	EM: data da entrada 

SALÁRIO 	Cr$ 1. 50, 00 
DIÁRIO 

RECEBIMENTO 	MENSALX 

1 SEMANAL 
Que trabalha(ou) para a reclarnada(o) no periodo acima indicado; que 

é optante; que rescindiu seu contrato com a reclamada; que o PGTS., 
no está depositado. 

assim reclama o deposito do FGTS., período trabalhado no 
valor de Cr 600,00 (seiscentos cruzeiros), correspondentes 
a 5/12 avos. 



CERTIDÃO 
Certifico 	 designada zi data 

• .ç22I .& / 9J6 wras. para 

re2liz4çã) ii« 	icia, ficando ciènte O 

reclamante 
Goiânia, / deU 	 be 19-/6 

Cheie  

DESSA FORMA, pede seja 

rec1amaço, a fim de que compareça 

E, para constar foi/uzido 

mim, Chefe de Secretaria ,'tan  

tificado , reciamado(a) do intefto teor da presente 	lór 

ida 

	

	strução e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

rmo a respectiva reclamação, que vai assinada por 

RECLAMANT' 

CERTIFICO, que na,.pe'sente c 
ficou (aram), cient.ÇYdo dia e 
ência de instruçtç/e julgamei 

7/ 

retc(s) 
da audi- 

Goinia,//15 	 de 19 76 

Chefe de 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA Fio TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 956/764 

T1o. r. 

cpntror1Y3q C/A COflI. 1ndustrla. 

'v. 	1ntos usTioflt 9 	1 egro de Lima. 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

3rCo 	 e Tilva. 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à 	 '5 	.... 	 °......................................................... 

	

........................., ás 	 e ..... lnu%os) 

horas do dia 22  ... ..........................viril;..... .( i$ ............. ) 
do mês de 	................................................. 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S. á referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fatc. 

4  Nesta audiência deverá V. s.a estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

i.arlt.at ....ie ............ de 1976. 

7/ ' 	/ 	7. 

yefe da 

CERTIDÃO 
ertffro que nesta data foi expedidtt a 

COflep')nd. e. 
PC 

1-NO-1-5 



Goiânia, 
mrço 	76. 

de 	 del9 

Exmo. Senhor: 

PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia 

Of. n9 	
13/7. 

/ 

	

Pelo presente, fica V. Exa. notificado para 	os 

fins previstos no § único do Art. 	Lei 5.107/66 e 60do 

Decreton9 59.820/66,71rde que, às 	 horas, do dia 

de 	 de 19 , será realizada a audiência de instru 

ção e julgamento, relativa à reclamação constante da 	cópia 

anexa. 

Sem mais, 

Cordiais saudaç6es. 

Paulo Roberto Fleury da Silva e Souza - 
Diretor de Secretaria 

Exmo. Sr. 

Superintendente do INPS., em Goiás 

N e s t a 

'esa dita 

t r 

Go  J2Z11i 
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PODER JIJDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILLÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE ADIAMENTO DE AUDIENCIA 

Proc. n2  jcj 
498/76 

março 	
do ano de Ao 

22 
 dias do mes ae 	mil 

novecentose 7.6 ..............................................................................................................., 	às 12, horas, 	na 	sala 

de audiencias desta junta, 	...SEflt o reclamante )1 . .99 AntO 

nio Ramos e Silva 

e 
ausente 	

o reclamado 
Centromaq 5/A- Com. Ind. 

não tendo se realizado a audiencia 

para apreciação da reclamação do primeiro contra o segundo, em razão de 

---------- .............. ........................ ... ............... .. ....... . ... .. ... .... .... ... ............................................. ............. 

foi designada nova audiencia ..? 

ciente 

	

Q Yfl 0....r 	cam 

	

Pelo que eu, 	 Secretaria, 'avrei o presente 

Cientes 

Chefe de Secretaria 



5 6 3/7  6 

23 	março 	76 

11m2, Sr. 

Pelo presente, fica V.S. notificado, 

de que foi designado o dia 12 de abril do corrente ano, às 

12,31 horas, para a rea1izaço da audiência relativa ao proces-

so JCJ-n2498/76, em que V.S. é reclamada e Marco Ant8nio Ramos 

e Si1va reclamante, ficando V.S. ciente mais de que o seu no 

comparecimento à referida audiência importará o julgamento da 

questão à sua revelia e a aplicação da pena de con.fisso, quan-

to à mat&ia de fato. 

Atenciosamente, 

Diretor de Secretaria 

À 

cENTI?.O1:\Q a/A- Com. Ind. 

Av. $antos Dunont, 2298- V. Negrão de Lima 

Nesta. 

GERTIDÀO 

ertllico qu 	resta d*ta foi rypedida  

orre&pc>nd" 	upa atrmV 	do 

PostI D. 
 

7 

* 
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PODER JUDCIÁRO - JUSTÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDÉNCA RELATVA 40 PROC. NO J Cd - 498/76 

Aos i  dias do rns de 	abril 	do ano de 19 76 , ás 12, 31 horas, 

em sua sede reuniuse a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr. I-Iercito Pena Júnior 	
Goiânia 

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. Ney de Castro 
Vogal representante dos empregadores, e 	Sebastio G. de Aniorim 

Vogal representante dos empregados, para instruço e julgamento 	
da 

reclamação ajuizada por 	Marco António Ramos e Silva 	 contra 

Centromaq 5/A. Com . Ind. 	
relativa a

FGTS1. 

no valor de Cr$ 600, 00 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

ausentes. 

A seguir, no tendo comparecido o reclamante à presente au-

dincia, resolveu esta JCJ.  por votação ungnime, determinar o 

arquivamento de sua reciamaço. 

Custas pelo reclamante no importe de Cr$58,02. 

Nada mais. 

SUPL VOGAL REP. DOS EMPREGADORES 

CQL 	 C4 - ' 
Qc\c 

o 

-. 
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P. J. JUSTIÇA 00 TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

1cu10 - Custa 

do arquivanento- 

emolumentos 

	

ATJ - 	15,03 

	

ATS - 	3,06 

	

- 	2O,0 

	

ATO?- 	20,0+ = 

58,02 

58,i'z 

Total a pagar- 116,19 

Deso. Judo a vencer 

citaçao - 	13 1 00 

penhora - 	20,00 
remoao - 	15,00 
avaijo- 	lSgOO 

Go. 1311/5/76 

(a)-Calíguia Bueno da Fonseca 

1-OF- 1-6 



PODER JUDICIÁRtO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
	 Proc. ng +98f76 

Mandado flQ 39/76 

MANDADO DE CITAÇÃO, para cumprimento de execução, na forma 
abaixo: 

O DOUTOR IIercito Pena Jinior 	 Juiz Presidente 
da 	Junta de Conciliação e Julgamento de Goian.ia 
manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que à vista do presente - 
mandado, passado a favor de : Cofres Pib1icos da Uniao 	

A 
em cuprimento n±±±x, cite, Marco Antonio 

Ramos e Silva 	, para pagar, em qurenta e oito horas, ou garantir 
a execução, sob pena de penhora, a quantia de cr$ 116,19 
( cento e dezesseis cruz, e dezenove ccnt. 	 , correspondente 
ao principal, custas processuais, custas executivas e emolumentos 
devidos no processo, nos termos da decisão proferida 
cujo inteiro teor é o seguinte: 

.09 custas pelo reclarante 110 J:EpO1'te de 0r58,O2." 

Calcu1os- fis. arxas. 

Caso no pague, nem garanta a execução no prazo supra, proceda à pe 
nhora em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da dí-
vida, O QUE CUMPRA, na forma da Lei. 

Goiania 21 , de 	naio 	de 1.97 6 

Eu, 	 iretor de Secretaria 

datilografei e subscrevi, 	
/ 	
{ 

Jui\z do Trabalho- Presidente 

Endereço do executado: 	UARCO, ANiIIO E 3ILVA, digo , Marco Antonio 

Ramos e Silva- 

1-MA-1-2 	 1ua 2,.r1Q 696-V. Iorais 



fti-19-  

Ft data mo ai. uiri 

	

•rii ai. 	eixti d' 

rn€m mudu?, 

'.nt1 elo luém J giv):cUdo  

£afirmaç3ti q.ø C'btíV (7fl OL -,ieup VI. 

LL 	fllaÁkJ t7 	J.ii1flcja!I.Ijc 1 	fle.fl 

bur p horvi 41 ptcpriedada d excttt 

.k3efli.. 

c 2 

Oficie-se ao 3r. rocuraior ia Fazenda Iiacional, 

Fara que a jzortancia re1atia às custas seja - 

inscrita na dívida ativa da Unido, arjuivando-se 

o processo, eaguida. 

Coinia, 274e.janeiro  de 1978 

JUjZ Presidete 
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20 	fevereiro 	8 

245 	78 

7 

íarco .ntnjo amos e ilva 
ui 2 n_O 696 - V. ;oruis 

J 98/76 

xxxxxx 	UIVLLNf 	1 /briI/I976 

21 de maio de 1976 

OE3S, custas no importe áe Orlló,I9. 

x 

CERTIDAO 
ue nesta data foi expedida a 

•.nespoadencja supra aavês do Regiek. 

P....i1.' c&2) 15 
de - Oc2, 197L 

lei b.f. d. 
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MNISTERIO DA FAZENDA 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

2 

DER JUDICIÁRIO 
Justiça do TrabaJho 
J. C.  1. de Goiânia 

F un Tioná rio  

NJ ...................... 

INTERESSADO: 	NARCO ANTONIO RAMOS E SILVA 

p 278
/................................................................................................................................................................................ 

nATA fl 	.rrpAnA 

RESUMO DO ASSUNTO:- 	 Cobranca 	Executiva 

- 	 . 
- DISTRIBUIÇÃO  

ANDAMENTO DATA 

10 PEN/GO .................................. 
2.G 

3.0 / 	/ 
4.0  

0 5-* / 
6.o / 	/ 
7 0 / 	/ 
8.0 / 	/ 
90 / 	/ 

10.o / 	/ 
11.0 / 	/ 
12.o / 	/ 

/ 	/ 
14.0 / 	/ 
15.0 

 
16.o 1 1 	 / 
17.0 	

.... / 	/ 
18.0 / 	/ 
19.0 / 	/ 
20.o / 	/ 
21.o  
22.0 / 	/ 
23.0 

 
24.o  
25.0  

ANEXOS 

5 	.. . 	...  

2 
...  / / 

.! .........................................- . 	... 

/ / f 	/ / 
/ / 8 / / 
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Goiania(GO) 	U d eaeveeiro de 197 

Of 
	

- 	/ 

Senhor Procurador: 

•1 

1 

Levo ao conhecimento de V. Exa. , para os 

fins legais, a existncia de custas judiciais impostas por este JuT 

zo e no recolhidas espontaneamente, conforme dados de identifica 

ço abaixo alinhados: 

Devedor : iurco 'fltOfliO amos e 	i lVU 

Endereço: 
sUd 	r 	u - V. i'oruis 

Processo de origem: Reclamaço trabalhista nP JCJ  

Data do?t*kï. u: ' o: 1/abril/19/u 

Data do julgamento: 

Data da cincia ao devedor: 	Í de iiiiio ae 1976 

Forma da cincia ao devedor: na Secretaria da Junta 

por via postal 	 ( 	) 

por Oficial de Justiça 	(X 

Fundamento legal da imposição: C.L.T. , artigo 789 

Regimento de custas da 

Justiça do Trabalho 	 ( 	) 
custas no lkpoete Qke 

Prevaleço-me do ensejo para renovar a V. 

Exa. a certeza de minha consideração. 

0 
JUIZ PRESIDENTE 

Exmo. Sr. 

Dr. Procurador da Fazenda Nacional 

fbb/ 

1I •  
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ri da Fazenda 
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Nitn 	il' 	• 	op ,vit 	.u$mI. 

aL 	d 17 

Pf fLrío 	- 

c OM C u SÃO 

s c presentes 

autv3,  

Goi&nia, 	d Qjj_de 191 

/DÇ ARTZ 

Junte—se aos respectivos autos. 

Feito, conclusos. 

Goiryja, 26 de abril de 1978. 

Juizl,do Trabalho — Presidente 

11 
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